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   Prefácio
   As Regras da Casa estabelecidas neste folheto foram determinadas de
   acordo com a Norma 25 das Regulamentações das Comunidades Europeias
   (Condições para o Acolhimento) de 2018. Essas Regulamentações
   tornaram-se vigentes em 30 de junho de 2018 e estabelecem os padrões
   para o acolhimento de requerentes de proteção enquanto sua solicitação
   estiver sendo processada.
   ======================================================================
   Para quem é este folheto?
   =========================
   Este folheto é para requerentes de proteção internacional1 que estejam
   alojados em centros de acolhimento ou alojamento providenciados pela
   Agência de Acolhimento e Integração (AAI); e tem o propósito de
   informar os funcionários responsáveis por tais centros.
   ======================================================================
   O folheto explica o que você, enquanto requerente, deve saber sobre a
   sua estada neste centro. Informações incluídas:
     * 
       os serviços que o seu centro providencia;
     * 
       as regras que você deve seguir;
     * 
       segurança contra incêndios; e
     * 
       como você pode fazer uma reclamação para que problemas possam ser
       resolvidos de maneira justa e rápida.
   O que é a Agência de Acolhimento e Integração (AAI)?
   As Regulamentações das Comunidades Europeias (Condições para o
   Acolhimento) de 2018 (doravante denominadas "as Regulamentações")
   definem as condições materiais para o acolhimento (moradia,
   alimentação, vestuário e subsídio para despesas diárias) disponíveis
   para os requerentes de proteção internacional. De acordo com as
   Regulamentações, o alojamento somente é oferecido a pessoas que não
   dispõem de recursos monetários suficientes para manter um padrão de
   vida adequado independentemente. A AAI responsabiliza-se a
   providenciar alojamento e serviços associados para requerentes de
   proteção internacional em centros como aquele em que você está
   hospedado.
   Qual é a diferença entre a AAI e a Gerência do Centro?
     * 
       A AAI faz parte do Departamento de Justiça e Igualdade.
     * 
       Os centros são gerenciados por empresas privadas contratadas pela
       AAI.
   As Regras da Casa são a única maneira de proteger seus direitos?
   Não. As Regulamentações governam uma ampla variedade de questões
   relacionadas à provisão de alojamento e serviços relacionados. As
   Regulamentações referem-se às Regras da Casa, as quais você deve
   observar enquanto residir em alojamento da AAI. Essas Regulamentações
   estão disponíveis clicando no seguinte link:
   http://www.irishstatutebook.ie/eli/2018/si/230/made/en/pdf
   Para versões impressas, favor consultar o endereço completo do website
   acima
   Essas Regras da Casa também complementam outras políticas e
   procedimentos da AAI para proteger os residentes e monitorar as
   empresas contratadas, a saber:
     * 
       Política de Assédio Sexual e Violência Doméstica
     * 
       Política de Proteção e Bem Estar Infantil
     * 
       Política de veto da Garda;
     * 
       Consultas individuais com a AAI nas quais os residentes podem
       entrar em contato com os funcionários da AAI diretamente sem a
       presença da gerência; e
     * 
       O Código de Prática da AAI para funcionários dos centros
     * 
       A AAI também tem um processo de inspeções para garantir que as
       obrigações contratuais estejam sendo cumpridas
   Mais detalhes dessas políticas e procedimentos estão disponíveis no
   website da AAI – www.ria.gov.ie
   Como posso contatar a Agência de Acolhimento e Integração?
   V ocê pode contatar a AAI no endereço:
   Agência de Acolhimento e Integração
   PO Box 11487
   D ublin 2
   Telefone: 01 4183200;
   Lo - call: 1890 777727;
   Fax: 01 4183271;
   E-mail: [email protected]
   
   =======
   Introdução Geral ao Sistema de Acolhimento
   ==========================================
   A Agência de Acolhimento e Integração (AAI) lhe dá as boas vindas a
   este centro de acolhimento e alojamento. Este centro fornece-lhe
   alojamento em nome do Ministro da Justiça e Igualdade. Este será seu
   lar enquanto sua solicitação de proteção internacional estiver sendo
   processada.
   Entendemos que este período pode ser difícil e estressante. Nossa
   Agência e os funcionários do centro de acolhimento ou alojamento
   estamos prontos para ajudar no que for possível durante a sua estada.
   Os detalhes do seu Centro são os seguintes:
   Nome do Centro:_________________________________________
   Endereço do Centro:________________________________________
   N° de telefone: ________________________________________
   O gerente do centro é:___________________________________
   Este folheto abrange outros serviços Estatais?
   Não. Este documento não fornece informações sobre o Subsídio para
   Despesas Diárias ou Pagamentos para Necessidades Especiais ou como
   acessar serviços de saúde e educação. Esses serviços são
   providenciados por outros departamentos e serviços do governo. O
   gerente do seu centro poderá dar-lhe mais informações sobre como
   acessar esses serviços.
   Que tipo de alojamento a AAI fornece?
   Em alinhamento com as Regulamentações, fornecemos alojamento a
   requerentes de proteção internacional em um centro designado enquanto
   aguardam o resultado da sua solicitação de proteção. Fornecemos todas
   as suas necessidades de alojamento, inclusive pensão completa (todas
   as refeições).
   Comprometemo-nos a providenciar alojamento seguro e de qualidade para
   o seu bem estar. Esperamos que residentes, funcionários e gerência
   tratem uns aos outros com respeito.
   Enquanto você residir aqui, você deve cumprir com as regras e
   procedimentos estabelecidos neste documento e dentro das
   Regulamentações.
   A AAI ou a gerência do centro pode me ajudar com minha solicitação de
   proteção?
   Não. A AAI e a gerência do centro não têm nenhuma autoridade ou
   envolvimento no processo de proteção internacional. Isso é uma
   responsabilidade do Gabinete de Proteção Internacional (GPI). Também
   não temos nenhuma autoridade sobre o tempo que você passará no nosso
   alojamento enquanto aguarda a decisão final da sua solicitação.
   H á regras às quais devo prestar atenção em particular?
   Sim. Você deve prestar atenção especial aos requisitos de 'reportar e
   residir' explicados imediatamente abaixo.
   Requisitos de 'Reportar e Residir'
   Se você for um requerente de proteção sujeito ao requisito de
   'reportar e residir' da seção 16(3)(d)(i) da Lei de Proteção
   Internacional de 2015, você deve morar no local especificado pelo
   Ministério em notificação sob essas disposições. Se o local
   especificado for o alojamento oferecido a você enquanto o Estado
   delibera sobre sua solicitação de proteção, então você deve permanecer
   no local a menos que o requisito seja modificado ou revogado por um
   agente da imigração. Você deve informar a AAI se você estiver sujeito
   a um requisito sob a seção 16(3)(d)(i) da Lei de Proteção
   Internacional.
   Quaisquer requisitos específicos a ser reportados e as penas para o
   não cumprimento com tais requisitos estarão delineados na carta
   fornecida a você designando seu alojamento.
   Se você não cumprir com esses requisitos, você estará cometendo uma
   infração e poderá ser penalizado conforme especificado na seção 16(5)
   da Lei de Proteção Internacional de 2015. Isto pode fazer com que sua
   solicitação de proteção seja revogada ou recusada.
   Devo esperar ser tratado com respeito?
   Sim. Devemos sempre tratar-nos uns aos outros com respeito. Isso
   inclui você, outros residentes e a gerência do centro, funcionários e
   visitantes.
   Como a lei irlandesa afeta as regras?
   Essas Regras da Casa foram elaboradas de acordo com as Regulamentações
   mencionadas no início do documento. As regras e procedimentos foram
   elaborados para tornar os centros de acolhimento e alojamento seguros
   e eficazes. As regras e procedimentos não interferem com os seus
   direitos legais sob a lei irlandesa.
   Como todas as pessoas na Irlanda, você deve obedecer a lei. Algumas
   violações das regras (por exemplo, comportamento abusivo ou violento)
   também são violações da lei. Estas podem fazer com que alguém que aja
   de maneira violenta seja processado e/ou expulso do centro.
   Para garantir que haja ordem nos centros de acolhimento e alojamento e
   que estes sejam locais seguros e eficazes, de acordo com a Norma 7 das
   Regulamentações, o Ministro da Justiça e Igualdade pode designar outro
   centro de acolhimento e alojamento ou, em circunstâncias excepcionais,
   revogar ou reduzir os serviços.
   Posso abordar a gerência e os funcionários?
   Sim. Qualquer residente pode abordar qualquer membro da gerência ou
   funcionário para discutir problemas que possam surgir com relação à
   sua estada no centro de acolhimento ou alojamento.
   O centro organizará reuniões coletivas com a gerência e os residentes
   com frequência ou conforme necessário para lidar com problemas. O
   centro publicará notificações sobre essas reuniões na recepção. A
   Gerência do Centro convidará você a participar dessas reuniões e dar
   sua opinião.
   Como faço uma reclamação?
   Há um procedimento formal para reclamações (consultar este folheto:
   Parte 4: Procedimento para Reclamações). Os residentes e a gerência
   podem seguir esse procedimento se não puderem resolver de maneira
   informal alguma questão coberta nas regras e procedimentos ou se algum
   problema sério surgir. Os formulários para reclamações estão
   disponibilizados em cada centro.
   Posso escolher em qual centro morar?
   Não. De acordo com a Norma 7 das Regulamentações, o Ministro da
   Justiça e Igualdade designará o centro no qual a AAI lhe oferecerá
   alojamento. Ninguém tem o direito de morar em um centro em particular.
   Posso solicitar transferência para outro centro?
   Se você precisa de alojamento, você não tem o direito de ser
   transferido para outro centro à sua escolha. A transferência é
   possível, mas somente quando o Ministro decide que o motivo é
   prioridade. Isso somente acontece em circunstâncias raras e
   excepcionais.
   Se você solicitar transferência por motivos de saúde, um avaliador
   médico independente poderá examinar a sua solicitação.
   Se você decidir solicitar transferência para outro centro, o seu
   centro lhe dará um formulário de requisição que você deve preencher e
   enviar para: The Reception and Integration Agency, PO Box 11487,
   Dublin 2. Não atenderemos pessoalmente.
   Você receberá uma resposta da AAI dentro de 21 dias a partir do
   recebimento da sua solicitação. Nossa decisão será final.
   Se recusarmos sua solicitação, você não poderá reclamar utilizando o
   procedimento para reclamações conforme estabelecido na 'Parte 4:
   Procedimento para Reclamações' deste documento.
   Se acreditarmos que você solicitou transferência porque seu centro não
   providenciou os serviços delineados na 'Parte 1: Serviços' deste
   documento, encaminharemos sua solicitação para o gerente do centro e
   consideraremos suas observações antes de dar-lhe uma resposta. Se
   adequado, seus dados permanecerão anônimos.
   P. Preciso pagar pelo custo do alojamento?
   R. Conforme as disposições da Norma 5 das Regulamentações das
   Comunidades Europeias (Condições para o Alojamento) de 2018, se você
   tiver permissão para acessar o mercado de trabalho e estiver
   trabalhando por um período de 12 semanas, você deverá pagar uma
   contribuição para o custo das suas condições materiais de acolhimento
   se o seu Subsídio para Despesas Diárias foi revogado. A quantia que
   você deve pagar dependerá do nível do seu salário. Os detalhes
   completos podem ser acessados no link abaixo, na página 14: Agenda 2
   Página 14
   Mais informações sobre o acesso ao mercado de trabalho podem ser
   encontradas no seguinte link: Acesso ao Mercado de Trabalho.
   Para versões impressas, favor consultar o seguinte website:
   http://www.inis.gov.ie/en/INIS/Pages/labour-market-access
   Desejamos a você uma boa estada neste centro de acolhimento ou
   alojamento
   Agente Principal
   AAI
   P arte 1
   ===============
   Serviços que o seu centro deve providenciar
   ===========================================
   Que serviços os centros de acolhimento ou alojamento designados pela
   Agência de Acolhimento e Integração (AAI) providenciam?
   Contratamos centros de acolhimento ou alojamento para providenciar
   serviços de acordo com nossa política geral. Coordenamos inspeções
   frequentes de cada centro para garantir que os serviços sejam
   satisfatórios. Essas inspeções não são anunciadas e são realizadas por
   funcionários da AAI e por uma empresa privada independente contratada.
   Seguem abaixo os detalhes dos serviços que o centro deve fornecer a
   você.
   Respeito
   1.1 O centro deve tratá-lo com respeito. Não aceitaremos
   comportamentos indevidos, tais como assédio sexual, racismo ou
   intimidação de qualquer tipo.
   Padrão do alojamento
   1 .2 Seu alojamento deve ser seguro, hospitaleiro e limpo. Para
   garantir a sua segurança, nossos centros poderão ser monitorados por
   câmeras.
   Nutrição infantil e de bebês
   1  .3 O centro providenciará fórmula para lactentes e
   papinhas de acordo com as 'Diretrizes para a Alimentação Infantil'. O
   Serviço de Saúde (SS) elaborou essas diretrizes e o centro tem uma
   cópia que pode ser mostrada a você.
   Berços e roupa de cama para bebês
   1.4 O centro atenderá as necessidades dos bebês e providenciará
   berços.
   E scolas
   1.5 O centro lhe dará informações sobre as escolas locais e ajudará a
   matricular seus filhos.
   Almoços escolares
   1.6 O centro deverá providenciar um almoço saudável, variado e
   nutritivo para crianças levarem para a escola quando necessário.
   Refeições
   1 .7 O centro providenciará café da manhã, almoço e jantar
   variados e nutritivos.
   Necessidades alimentares médicas
   1 .8 O centro atenderá necessidades alimentares que você ou
   seus filhos tenham por motivos de saúde. Receberão ajuda de
   profissional médico quando necessário.
   Preferências alimentares étnicas e refrescos 24 horas.
   1.9 Sempre que possível e praticável, o centro atenderá as
   preferências alimentares étnicas. O centro providenciará instalações
   para fazer chá e café e água potável fora do horário normal das
   refeições.
    Sabonete, xampu e pasta de dente
   1.10 O centro fornecerá sabonete, xampu e pasta de dente quando você
   chegar. O centro lhe dará novos materiais quando você precisar.
   Higiene e banhos
   1.11 O centro providenciará instalações para você realizar sua higiene
   pessoal e tomar banho.
   L avanderia e tábua de passar
   1.12 O centro providenciará instalações para você realizar sua
   lavanderia e passar roupa.
   Limpeza
   1.13 Os funcionários de limpeza do centro limparão seu quarto se
   necessário. Contudo, espera-se que todos os residentes organizem suas
   coisas e mantenham seus quartos razoavelmente limpos e organizados.
   Calefação
   1.14 A gerência do centro garantirá que seu quarto e todas as áreas
   comuns recreativas estejam aquecidas a um padrão confortável.
   Roupa de cama e toalhas
   1.15 O centro lhe dará roupas de cama adequadas. Suas roupas de cama e
   toalhas serão trocadas quando necessário, pelo menos uma vez por
   semana.
   Instalações de lazer
   1 .16 Informações sobre as instalações de lazer estarão
   disponíveis na recepção do seu centro e quando houver, você poderá
   utilizá-las sem custo. O centro poderá organizar outras atividades
   gratuitas ou por um pequeno custo.
   
   =======
   Parte 2
   =======
   Regras da Casa
   ==============
   Seguem as Regras da Casa básicas elaboradas de acordo com as
   Regulamentações das Comunidades Europeias (Condições para o
   Acolhimento) de 2018. Os residentes em alojamento da AAI deverão
   cumprir com as regras do centro dispostas neste documento e nas
   Regulamentações.
   Respeito
   2.1 Você deve tratar a todos que encontrar com respeito. Você também
   deve respeitar bens do centro e de outros residentes. Você não deve
   fazer nada que comprometa a segurança ou a ordem do seu centro.
   A Lei
   2.2 Você deve obedecer a lei irlandesa. Você não deve se envolver com
   qualquer atividade criminosa ou fazer qualquer coisa que causa danos
   ou riscos a outros residentes ou à gerência e funcionários do centro.
   2.3 De acordo com a Norma 6 das Regulamentações, o Ministro da Justiça
   e Igualdade pode decidir revogar o alojamento e serviços relacionados
   se um residente cometer uma violação grave das Regras da Casa ou se o
   residente demonstrar comportamento seriamente violento. Violações
   graves das Regras da Casa incluem:
     * 
       v iolência
     * 
       consumo de drogas ilícitas
     * 
       armazenamento de drogas ilícitas
     * 
       estar bêbado e desordeiro
     * 
       assédio sexual
     * 
       racismo, ou
     * 
       intimidação de qualquer tipo
     * 
       deliberadamente fazer declarações falsas, maliciosas e
       difamatórias, ou
     * 
       colocar em risco ou causar danos à saúde e segurança de outros
       residentes ou funcionários do centro
   Tais condutas também constituem infrações sob a lei irlandesa.
   Se qualquer pessoa violar a lei penal, será reportada para a An Garda
   Síochána (Polícia Irlandesa).
   O seu quarto
   2.4
   a) Instruções da gerência do centro
   Você deve cumprir com as orientações do gerente do centro com relação
   à ocupação e desocupação do seu quarto.
   b) Você pode precisar se mudar
   De acordo com a Norma 7 das Regulamentações, o Ministro designará um
   centro de alojamento. A AAI requer que cada centro utilize a
   totalidade dos dormitórios de que dispõe para acomodar requerentes de
   proteção. Isso pode significar que o centro precise que você se mude
   para outro quarto em algum momento.
   Às vezes, a AAI pode precisar que algum residente se mude para outro
   centro.
   Se a gerência do centro ou a AAI precisar que você se mude para outro
   quarto ou outro centro, você receberá uma explicação.
    c) Limpeza
   Você deve manter seu quarto limpo,
   organizado e arejado.
   d) Inspeções de quartos
   É importante que o padrão de alojamento seja o melhor possível para
   todas as pessoas morando no centro. O gerente do centro é responsável
   por assegurar que os padrões sejam mantidos, todas as instalações
   estejam funcionando devidamente e coordenar serviços de manutenção
   necessários. Isso quer dizer que às vezes, o gerente do centro
   precisará ver seu quarto.
   Inspeções feitas pelo Gerente do Centro:
   O gerente ou algum funcionário designado pelo gerente notificará você
   quando quiser inspecionar seu quarto. Pedimos que você coopere com o
   gerente. Depois de três pedidos de inspeção sem sucesso, o gerente
   poderá dar-lhe uma notificação formal de inspeção do quarto em uma
   data e hora específica. O gerente poderá entrar no quarto sem anunciar
   se acreditar que houver um risco imediato à saúde e segurança.
   Seu quarto também poderá ser inspecionado por:
     * 
       funcionários da AAI, ou
     * 
       outros inspetores designados pela AAI
   Todas essas pessoas respeitarão sua privacidade na medida do possível.
   Inspeções pela AAI ou em nome da AAI
   O propósito dessas inspeções é de garantir que todos os requisitos de
   saúde e segurança sejam atendidos; que a empresa fornecedora do seu
   alojamento esteja cumprindo com suas obrigações conforme estabelecido
   no contrato com a AAI; e que você esteja recebendo todos os serviços
   que lhe forem devidos de acordo com as Regulamentações.
   Essas inspeções pela ou em nome da AAI não serão anunciadas. Nem o
   gerente do centro, nem você serão notificados quando essas inspeções
   acontecerão. No dia da inspeção, você será notificado que o seu quarto
   será inspecionado mais tarde. Se você não estiver lá, a inspeção
   poderá acontecer na sua ausência.
   e ) Equipamentos elétricos
   Alguns equipamentos elétricos e adaptadores podem ser considerados
   risco de incêndio. Se você desejar utilizar equipamentos elétricos no
   seu quarto, você deve primeiro pedir permissão para o gerente do
   centro. (Favor consultar a Parte 3: Segurança Contra Incêndios).
   f) Decoração
   Você somente poderá redecorar seu quarto se obtiver permissão do
   gerente do centro. Decorações podem criar um risco de incêndio.
   Alimentos e cozinha
   2.5 Você não deve guardar alimentos no seu quarto. Você não deve
   cozinhar alimentos no seu quarto.
   Álcool e drogas ilícitas
   2.6 Você não deve consumir ou armazenar álcool ou drogas ilícitas no
   centro.
   Barulho
   2 .7 Você não deve criar barulho excessivo, especialmente entre
   as 22h e 8h. É essencial que você tenha consideração pelos outros
   residentes e vizinhos e lembre que todos os residentes têm o direito a
   aproveitar o centro em silêncio.
   Fumantes
   2 .8 Você não deve fumar em nenhum lugar dentro do centro. Você
   não deve cobrir nenhum detector de fumaça, pois isso pode constituir
   um grave risco de incêndio.
   Animais de estimação
   2 .9 Você não pode ter animais de estimação no centro. Cães
   guia serão permitidos se necessários.
   Lixo
   2.10 Por favor, descarte todo lixo nas lixeiras fornecidas.
   Simulação de incêndio
   2.11 Você deve participar de todas as simulações de incêndio e
   obedecer as regulamentações em casos de incêndio estabelecidas neste
   documento. As simulações de incêndio são realizadas para a sua
   segurança. (Favor consultar a Parte 3: Segurança Contra Incêndios).
   Visitantes
   2  .12 Poder encontrar-se com amigos e familiares é um
   aspecto importante da vida e a gerência deseja facilitar esses
   encontros da melhor forma possível. A AAI deseja que todos os
   residentes dos centros tenham um alojamento seguro e que os direitos
   de todas as pessoas morando nos centros sejam respeitados.
   Por esses motivos, visitas são permitidas entre as 10h e 22h (20h para
   crianças a menos que estejam acompanhadas de pais/responsáveis). O
   gerente do centro poderá restringir o número de visitantes a qualquer
   momento se acreditar que pode haver um risco para a saúde e segurança.
   O gerente do centro também pode recusar a entrada ou pedir aos
   visitantes que deixem o centro se tiver motivo para acreditar que os
   visitantes possam causar alguma ameaça aos residentes ou aos bens do
   centro. Neste caso, o gerente do centro notificará a AAI dos motivos
   para tal recusa.
   Dada a necessidade de respeitar os direitos de outros residentes e
   cumprir com os padrões para a proteção de crianças, a maneira da qual
   as visitas serão facilitadas dependerá do tipo de centro no qual você
   estiver residindo. Há três tipos gerais de alojamento dentro do
   portfólio de alojamento da AAI.
   Tipo A:
   Estes centros dispõem de unidades individuais de alojamento e incluem
   trailers, casas e apartamentos com cozinha privativa. Por causa disso,
   as visitas nas unidades de alojamento podem ser facilitadas a convite
   do residente.
   Tipo B:
   As unidades de alojamento nestes centros são em áreas comunais, por
   ex.: quartos individuais dispostos em corredores comunais. Os centros
   do Tipo B são antigos hoteis, albergues, etc. As visitas a esses
   centros serão facilitadas em áreas de visitação designadas que podem
   ser reservadas com antecedência. Visitas aos quartos dos residentes
   não serão permitidas pois não é adequado permitir o acesso de não
   residentes às escadas e corredores comunais.
   Tipo C:
   Estes centros são feitos de dormitórios compartilhados por indivíduos.
   Visitas aos dormitórios não são permitidas quando os dormitórios são
   compartilhados com pessoas que não são da mesma família para respeitar
   a privacidade das pessoas compartilhando o dormitório. Assim como os
   centros do Tipo B acima, as visitas a esses centros serão facilitadas
   em áreas de visitação designadas que podem ser reservadas com
   antecedência.
   Independentemente do tipo de centro envolvido, deve-se cumprir com o
   seguinte:
     * 
       Visitantes devem dizer para os recepcionistas quem estão visitando
       e preencher o diário de visitas.
     * 
       Você deverá vir até a recepção para encontrar seu convidado.
       Certifique-se que seu convidado respeite os direitos dos outros
       residentes.
     * 
       Visitantes devem assinar um formulário comprometendo-se a cumprir
       com as Regras da Casa e políticas.
     * 
       Visitantes devem assinar uma renúncia a qualquer perda ou
       ferimento ocorrido durante a visita.
   Posando fora
   2.13 De acordo com a Norma 4 das Regulamentações, o alojamento lhe é
   oferecido sob o entendimento que você residirá aí num período normal.
   É responsabilidade da AAI garantir que o alojamento esteja disponível
   para todos os requerentes de proteção que não disponham de recursos e
   que todas as camas alocadas sejam utilizadas.
   Por favor, avise o gerente do centro se você ou seus filhos forem
   passar a noite fora. Se você posar fora por mais de três noites sem
   explicação, o gerente do centro lhe escreverá solicitando um motivo.
   Se você posar fora do seu alojamento sem explicação, isso será
   interpretado como uma indicação que você não precisa mais do
   alojamento.
   Ausências poderão afetar o pagamento do seu Subsídio para Despesas
   Diárias.
   2.14 O gerente do centro é obrigado a notificar o Serviço de Bem Estar
   Comunitário que você esteve ausente sem avisar a gerência. Isso poderá
   afetar o seu direito a receber o Subsídio para Despesas Diárias. Por
   favor, consulte as Regras 2.20 e 2.21 quanto à ausência de crianças
   dos centros.
   Se você se mudar permanentemente
   2.15 Você deve informar o gerente do centro se estiver se mudando do
   centro permanentemente.
   Mudança de endereço
   2.16 Se você for residente em um dos centros da AAI e mudar de
   endereço, você deve notificar as autoridades relevantes por escrito,
   inclusive o Gabinete de Proteção Internacional. O gerente do centro
   providenciará os formulários para mudança de endereço pertinentes.
   Se você não notificar as autoridades da sua mudança de endereço, você
   não receberá notificações importantes sobre a sua solicitação. Isso
   quer dizer que você pode perder prazos para enviar documentação,
   pedidos de recurso, etc.
   Quem eu devo notificar da minha mudança de endereço por escrito?
   2.17
     a. 
       Se você estiver no estágio de solicitação no processo de proteção,
   deve escrever para:
   The International Protection Office
   79 - 83 Lower Mount Street,
   Dublin 2.
     b. 
       Se você estiver no estágio de recursos no processo de proteção,
   deve escrever para:
   The International Protection Appeals Tribunal
   6/7 Hanover Street,
   Dublin 2.
     c. 
       S e você estiver buscando permissão para permanecer
       ('buscando permissão para permanecer'), deve escrever para:
   The Repatriation Division
   Irish Naturalisation and Immigration Service (INIS)
   Department of Justice and Equality
   13 - 14 Burgh Quay
   Dublin 2.
   Veículos (incluindo carros, motocicletas e outros)
   2.18 Veículos somente podem ser estacionados no terreno do centro com
   a permissão da gerência.
   S e você tiver um veículo estacionado no terreno do centro,
   deve provar que:
     * 
       você é o proprietário do veículo;
     * 
       os impostos do veículo estão em dia; e
     * 
       o veículo tem seguro.
   Possuir um veículo sem impostos e/ou seguro é uma infração grave.
   Crianças
   E scola
   2 .19 Você deve garantir que seu filho vá à escola.
   Toda crianças entre as idades de 6 e 16 deve frequentar a escola ou
   receber uma educação de outra forma de acordo com a Lei da Educação
   (Bem Estar) de 2000. A maioria das crianças começa o ano letivo em
   setembro depois do seu quarto ou quinto aniversário.
   Uma vez que a criança esteja matriculada na escola, deve frequentá-la
   todos os dias. Você deve informar a escola se seu filho estiver
   ausente por motivo de doença ou outro motivo.
   Cuidados e segurança
   2.20 Como pai ou responsável legal, você tem responsabilidades quanto
   ao cuidado e segurança dos seus filhos.
   Na Irlanda, uma pessoa é considerada menor até os 18 anos de idade.
   Certifique-se que todas as crianças sejam cuidadas por um adulto
   adequado quando você não estiver no centro.
   Política de Proteção Infantil
   2.21 A AAI tem uma Política de Proteção Infantil vigente em cada um
   dos centros. Cada centro tem uma cópia da
   
   'Política de Proteção Infantil' da AAI e você pode obter uma cópia
   junto aos funcionários do centro. De acordo com os termos dessa
   política, você deve assegurar que crianças e jovens sejam tratados com
   respeito. Você deve sempre garantir que eles estejam seguros e cuidar
   do seu bem estar geral.
   Supervisionando crianças no alojamento
   2.22 Aconselha-se que pais e responsáveis garantam que seus filhos
   estejam sob supervisão adequada durante sua estada no alojamento da
   AAI. Aconselhamento sobre responsabilidades parentais, opções locais
   de creches e como contatar centros de recursos familiares na sua área
   estão disponíveis em www.tusla.ie ou www.newcommunities.ie. O gerente
   do seu centro também pode recomendar serviços locais para famílias.
   É responsabilidade dos pais e responsáveis assegurar que seus filhos
   estejam seguros e bem cuidados. Se houver motivo para crer que uma
   criança está em risco, é dever dos funcionários do centro seguir a
   Política de Proteção Infantil da AAI e as Orientações Nacionais
   Crianças em Primeiro Lugar para a Proteção e Bem Estar Infantis. Uma
   cópia de cada política estará disponível junto ao gerente do centro ou
   no site www.ria.gov.ie e www.tusla.ie.
   Os funcionários do centro não podem cuidar dos seus filhos. Por favor,
   coordene babás e supervisão infantil adequadas durante seu horário de
   trabalho ou nas noites que você não estiver no centro.
   Posando fora
   2.23 Como parte da Política de Proteção Infantil, você deve informar o
   gerente do centro com antecedência se seu filho passará a noite fora
   do centro.
   Você deve fornecer ao gerente do centro o nome e endereço da pessoa
   com quem seu filho passará a noite e a data que você espera que seu
   filho retorne. Se você não o fizer, o centro poderá reportar seu filho
   como pessoa desaparecida para a An Garda Síochána (Polícia Irlandesa).
   P  arte 3
   =======================
   Segurança Contra Incêndios
   ==========================
   Para a sua segurança e a segurança de todos os residentes, você deve
   conhecer e cumprir com as seguintes normas de proteção contra
   incêndios:
   Simulações de incêndio
   3.1 O centro realizará simulações de incêndio com frequência razoável
   para garantir que você saiba as rotas de fuga que pode usar e onde é o
   ponto de encontro em caso de incêndio.
   Alarme de incêndio
   3.2 Em caso de incêndio ou de simulação de incêndio, o alarme soará de
   maneira contínua. Ao escutar esse alarme, por favor deixe o prédio
   imediatamente usando a saída mais próxima e vá ao ponto de encontro.
   Os detalhes da sua rota de fuga estarão exibidos no seu quarto. Se não
   estiverem, contate o gerente do seu centro.
   Pais e responsáveis devem (quando for seguro) certificar-se de levar
   seus filhos consigo ao evacuar o centro. Além disso, pais e
   responsáveis devem avisar a gerência do centro se algum dos seus
   filhos não estiver no local no momento, por exemplo, se estiver na
   escola.
   Você deve cooperar com as simulações de incêndio
   3.3 Você deve cooperar com os funcionários do seu centro se estiverem
   evacuando o centro em caso de incêndio ou simulação de incêndio.
   Qualquer pessoa que não coopere terá violado as Regras da Casa e o
   centro notificará a AAI. A AAI leva violações das regras a sério,
   especialmente aquelas relacionadas à segurança contra incêndios.
   Notificações de incêndio
   3.4 Há notificações de incêndio dispostas nas paredes por todo o
   centro para ajudá-lo a compreender o que deve ser feito em caso de
   incêndio ou simulação de incêndio. Não remova ou vandalize essas
   notificações.
   Sua rota de fuga mais próxima
   3.5 Por favor, familiarize-se com a rota de fuga mais próxima do seu
   quarto.
   M antenha as saídas livres
   3.6 Mantenha as saídas de emergência livres a todo momento.
   Mantenha as portas corta-fogo fechadas
   3.7 Mantenhas as portas corta-fogo fechadas a todo momento.
   Não interfira com o equipamento
   3.8 Não interfira com equipamento de segurança conta incêndios, por
   exemplo:
     * 
       e xtintores de incêndio;
     * 
       mangueiras de incêndio; ou
     * 
       equipamentos de alarme de incêndio.
   Não tente apagar o incêndio
   3.9 Se você descobrir um incêndio, ative o ponto de alarme de incêndio
   mais próximo e deixe o prédio imediatamente.
   Não tente apagar o incêndio
   
   =======
   Parte 4
   =======
   Procedimento para Reclamações
   =============================
   4.1 A AAI tem um procedimento para reclamações. Esse procedimento tem
   o objetivo de lidar com problemas de maneira ágil e eficiente.
   Quem pode usar o procedimento para reclamações?
   4.2 Esse procedimento para reclamações é aberto tanto para você como
   para o gerente do centro. Isso significa que:
   a) você pode reclamar se achar que o centro não está cumprindo com
   suas obrigações conforme as disposições da 'Parte 1: Serviços' deste
   folheto; e
   b) o gerente do centro em que você está residindo pode reclamar se
   achar que você não está cumprindo com suas obrigações para com o
   centro conforme as disposições da 'Parte 2: Regras da Casa' deste
   folheto.
   4.3 Incetiva-se que você, residente, utilize o procedimento para
   reclamações para abordar questões e problemas que surjam nos centros
   de alojamento da AAI. Por exemplo, se você achar que o centro não está
   cumprindo com suas obrigações conforme as disposições da 'Parte 1:
   Serviços' do folheto das Regras da Casa, você deve utilizar o
   procedimento para reclamações. Nos casos em que a AAI acreditar que
   haja uma ameaça iminente à saúde e segurança de um centro, um recurso
   sob o Estágio 4 ainda será permitido, contudo a AAI poderá ter que
   tomar decisões e agir imediatamente dependendo do resultado do
   recurso.
   4.4 Você não deve ter medo de fazer uma reclamação quando precisar.
   Fazer uma reclamação não afetará sua solicitação de proteção
   internacional.
   Quem lidará com a reclamação?
   4.5 Sempre que possível e quando necessário, sua reclamação será
   processada por alguém do mesmo sexo que você.
   Minha reclamação é confidencial?
   4.6 Todas as reclamações serão tratadas de maneira sensível em
   confidencial pelos funcionários do centro e pela AAI, mas às vezes
   eles poderão ter que consultar outras pessoas envolvidas.
   A minha reclamação deve ser feita em inglês?
   4.7 Não, você pode enviar sua reclamação em qualquer idioma. Se a AAI
   precisar que sua reclamação seja traduzida, poderá levar alguns dias a
   mais para que seja processada.
   Posso pedir a alguém que me ajude a fazer uma reclamação?
   4.8 Residentes podem buscar assistência ao fazer uma reclamação. Por
   exemplo, podem buscar a assistência de um amigo, parente, membro de
   grupo de apoio, etc. Contudo, a AAI e a gerência do centro retêm o
   direito de comunicar-se diretamente com o residente quanto à
   reclamação.
   Como os residentes podem fazer uma reclamação?
   4.9 Espera-se que a maioria das reclamações possa ser resolvida de
   maneira ágil e informal. Contudo, às vezes isso não é possível e
   outros estágios devem ser processados. Reclamações podem ser feitas em
   quatro estágios:
   Informalmente – verbalmente (Estágio 1)
   Formalmente – por escrito (Estágio 2)
   Recurso para a AAI – por escrito (Estágio 3)
   Recurso para a Ouvidoria ou Ouvidoria para Crianças – (Estágio 4)
   Estágio 1
   A minha reclamação pode ser processada informalmente no centro de
   alojamento?
   4 .10 sim. O gerente do centro deve tentar fazer o possível
   para resolver a sua questão de maneira ágil e informal. Se você quiser
   fazer uma reclamação informal porque acha que o centro não está
   cumprindo com suas obrigações conforme as disposições da 'Parte 1:
   Serviços', você deve informar o gerente do centro imediatamente se
   estiver insatisfeito com os serviços fornecidos.
   
   Estágio 2
   O que acontece se eu não estiver satisfeito com a forma como o centro
   tratou a minha reclamação?
   4 .11 Se você não estiver satisfeito com a forma como o gerente
   do centro tratou sua reclamação informal, você pode fazer uma
   reclamação formal por escrito. O gerente deve responder dentro de 14
   dias. Um exemplo de formulário de reclamação que você pode utilizar
   nesse caso encontra-se no Anexo 1 deste folheto.
   Estágio 3
   Como faço uma reclamação para a AAI?
   4.12 Se, tendo passado pelo processo descrito acima, você acreditar
   que seu centro não tratou sua reclamação de maneira satisfatória, você
   pode escrever para a AAI informando a sua reclamação original. Um
   exemplo de formulário de reclamação que você pode utilizar para fazer
   uma reclamação para a AAI encontra-se no Anexo 2 deste folheto.
   Por favor, envie o formulário para o Gerente Operacional da AAI em PO
   Box 11487, Dublin 2. Você pode também anexar uma cópia da reclamação
   original e da resposta do gerente do centro, se desejar.
   O Gerente Operacional solicitará que um funcionário adequado da AAI
   processe sua reclamação. Este funcionário pedirá a você e qualquer
   outra pessoa envolvida observações sobre a reclamação.
   Posso fazer uma reclamação diretamente para a AAI?
   4.13 Em circunstâncias extremamente excepcionais e graves, você pode
   enviar sua reclamação diretamente para a AAI, sem passar pelo gerente
   do centro. Por exemplo, isso pode ocorrer se seria difícil processar
   sua reclamação de maneira justa se o gerente do centro fosse a
   primeira pessoa a lidar com ela. Contudo, a AAI poderá enviar a
   reclamação para o gerente do centro de alojamento se achar que deverá
   ser tratada localmente primeiro.
   Estágio 4 Reclamações para a Ouvidoria ou Ouvidoria para Crianças
   4.14 Se você não estiver satisfeito com o resultado da sua reclamação
   para a Agência de Acolhimento e Integração, você pode então enviar sua
   reclamação para a Ouvidoria ou Ouvidoria para Crianças, conforme
   adequado. Reclamações somente serão processadas por esses gabinetes se
   você já tiver passado pelo procedimento de reclamações formais que
   requer o envio de reclamações para o gerente do seu centro em primeiro
   lugar e depois, se não estiver satisfeito com o resultado, o envio de
   reclamação formal para a Agência de Acolhimento e Integração. A
   Ouvidoria ou Ouvidoria para Crianças processará reclamações
   relacionadas ao seu alojamento e outros serviços providenciados a você
   enquanto residir em alojamento fornecido pelo Estado. Esses gabinetes
   não processarão questões relativas à sua solicitação de proteção
   internacional.
   4.15 Como fazer uma reclamação:
   https://www.ombudsman.gov.ie/en/Make-a-Complaint/
   Ou Reclamações relacionadas ao sistema de acolhimento:
   http://www.ombudsman.gov.ie/en/Publications/Information-leaflets/Direct-Provision-Factsheet
   Como o gerente do centro pode reclamar de um residente?
   =======================================================
   4.16 Espera-se que a maioria das reclamações feitas por gerentes possa
   ser resolvida de maneira ágil e informal. Às vezes isso não é possível
   e outros estágios devem ser processados. Reclamações podem ser feitas
   em três estágios:
   Informalmente – verbalmente (Estágio 1)
   Formalmente – por escrito (Estágio 2)
   Encaminhadas para a AAI (Estágio 3)
   Estágio 1
   O gerente do centro pode processar uma reclamação contra um residente
   de maneira informal?
   4.17 Sim, quando uma reclamação for feita devido a uma violação das
   Regras da Casa por parte de um residente e se a violação for
   considerada pequena, o gerente abordará o assunto junto ao residente e
   tentará resolver o problema de maneira ágil e informal.
   Estágio 2
   Quando o centro pode fazer uma reclamação formal?
   4.18 Se uma reclamação for feita porque um residente cometeu uma
   violação grave das Regras da Casa, o gerente do centro:
     * 
       examinará a reclamação; e
     * 
       b uscará a opinião do(s) residente(s) envolvido(s).
   Se o gerente considerar que um residente tenha cometido uma violação
   grave das regras, advertirá por escrito detalhando como as regras
   foram violadas e que ação deve ser tomada. O residente também será
   informado das ações que poderão ser tomadas pelo gerente ou pela AAI
   no caso da ocorrência de outra violação.
   O que acontece se uma reclamação envolver menores?
   4.19 Se houver preocupações ou problemas com relação a menores
   (qualquer pessoa com menos de 18 anos de idade), o centro notificará a
   Tusla e a AAI.
   Estágio 3
   O que acontece quando alguém que já recebeu uma advertência viola as
   regras novamente?
   4.20 Se houver uma nova reclamação sobre alguém que já recebeu uma
   advertência quanto à violação das Regras da Casa, o gerente informará
   a AAI por escrito. Na maioria dos casos, uma cópia da carta para a AAI
   será dada ao residente, a menos que a carta contenha informações
   confidenciais para proteger a identidade de outra pessoa. A AAI
   buscará a opinião do residente quanto aos conteúdos da carta do
   gerente e então decidirá que ação tomar. A AAI escreverá para o
   residente com sua resposta à reclamação.
   De acordo com as Regulamentações, um residente deve cumprir com as
   Regras da Casa. Se uma violação grave das Regras da Casa ocorrer, o
   Ministro poderá reduzir ou revogar ou redesignar (transferir) as
   condições de acolhimento (alojamento e serviços relacionados) para
   outro centro.
   Se o residente violar as Regras da Casa novamente, a AAI advertirá que
   uma nova violação poderá acarretar na redução ou revogação de
   alojamento ou transferência para alojamento alternativo. Caso isso
   ocorra, o Ministro da Justiça e Igualdade designará o alojamento
   alternativo no qual as condições materiais de acolhimento serão
   disponibilizadas.
   A AAI enviará uma cópia das suas conclusões ao gerente do centro.
   O que acontece se o Ministro da Justiça e Igualdade decidir redesignar
   (transferir) um residente?
   4.21 O Ministro deverá, de acordo com a Norma 7 das Regulamentações,
   designar alojamento. A transferência de alojamento poderá ser feita
   por vários motivos, inclusive para suportar o funcionamento eficiente
   do sistema de acolhimento. A AAI informará ao residente por escrito e
   enviará uma cópia desta carta ao gerente do centro. Estas comunicações
   serão enviadas por fax/e-mail e por correio.
   4.22 A AAI coordenará o seguinte:
     * 
       encontrará local alternativo adequado para onde o residente se
       mudará
     * 
       contatará o agente relevante do Serviço de Bem Estar Comunitário
       para organizar voucher de viagem e transferência de direitos de
       assistência social; e
     * 
       entrará em contato por fax/e-mail com o gerente do centro de
       alojamento para onde o residente estiver sendo transferido com
       informações sobre sua chegada e o motivo da transferência
   Mudança de endereço
   4.23 De acordo com a Norma 7 das Regulamentações, o Ministro da
   Justiça e Igualdade por meio da AAI pode designar-lhe um novo centro.
   Se você for transferido, você deverá notificar as autoridades
   relevantes que seu endereço mudou (ver seção 2.18). Formulários de
   mudança de endereço estão disponíveis no seu centro.
     A AAI pode revogar o alojamento de um residente por
   completo?
   4.24 De acordo com a Norma 6 das Regulamentações das Comunidades
   Europeias (Condições para o Acolhimento), em circunstâncias
   extremamente graves e excepcionais, o Ministro da Justiça e da
   Igualdade, com o interesse de manter a ordem e gestão segura e eficaz
   dos centros de alojamento, pode, imediatamente e sem aviso prévio:
     * 
       Revogar os serviços de um residente, o que pode acarretar na
       expulsão total do sistema de acolhimento.
   4.25 Em geral, essas ações somente podem ser tomadas em casos
   excepcionais quando nenhuma outra ação pode ser tomada e dirigida pelo
   Ministro por meio de um agente da AAI em nível superior.
   4 .26 Se uma decisão for feita para revogar ou reduzir o
   alojamento e serviços relacionados, isso será feito de acordo com a
   Norma 6 das Regulamentações. O Ministro informará a pessoa por escrito
   sobre os motivos da decisão. Se você estiver insatisfeito com uma
   decisão de revogar ou reduzir seus serviços de alojamento, você pode
   solicitar uma revisão da decisão. Detalhes sobre como solicitar uma
   revisão estão na página 44.
   A AAI notificará a Garda Síochána
   4.27 Se uma violação for cometida e levar à revogação do alojamento e
   serviços relacionados, a AAI notificará imediatamente por escrito a An
   Garda Síochána (Polícia Irlandesa) e os serviços sociais.
   Revisão de determinadas decisões feitas sob:
   Regulamentações das Comunidades Europeias (Condições para o
   Acolhimento) 2018
   4.28 Em alguns casos, um requerente pode solicitar uma revisão de uma
   decisão com a qual esteja insatisfeito. Estes casos estão listados na
   Norma 20 das Regulamentações acima.
     * 
       De acordo com a Norma 4, se uma pessoa não tiver o direito a
       receber alojamento e serviços relacionados
     * 
       De acordo com a Norma 5, para contribuir com o custo do seu
       alojamento.
     * 
       De acordo com a Norma 5 (3), quando o Ministro da Justiça e da
       Igualdade por meio da AAI solicitar reembolso pelo custo do
       alojamento
     * 
       De acordo com a Norma 6 (1), quando o Ministro da Justiça e da
       Igualdade por meio da AAI revogar o alojamento
     * 
       De acordo com a Norma 11, recusar a outorgar ou renovar permissão
       de acesso ao mercado de trabalho ou
     * 
       De acordo com a Norma 12, revogar permissão de acesso ao mercado
       de trabalho,
   Um requerente deve solicitar revisão dentro de 10 dias úteis a partir
   da data da emissão do ofício de decisão. Se a solicitação de revisão
   estiver relacionada às Normas 4, 5 ou 6 acima, favor contatar: Review
   Officer, Reception and Integration Agency, PO Box 11487, Dublin 2.
   Se a solicitação de revisão estiver relacionada às Normas 11 ou 12
   acima, favor contatar: Review Officer, Labour Market Access Unit, PO
   Box 12931, Freepost FDN5264, Dublin 2.
   O que acontece em seguida?
   Quando um agente de revisão tiver tomado uma decisão, você será
   informado por escrito. Se você ainda estiver insatisfeito com essa
   decisão, você pode apelar da decisão da revisão ao Tribunal de
   Recursos para Proteção Internacional (TRPI). Este apelo deve ser
   requisitado de acordo com a Norma 21 das Regulamentações e deve ser
   feito por escrito no formulário especificado na Agenda 7 das
   Regulamentações (adjunto no Anexo 3).
   Uma cópia completa das Regulamentações e Agendas está disponível no
   link: http://www.irishstatutebook.ie/eli/2018/si/230/made/en/pdf
   Anexo 1
   Exemplo de Formulário para Reclamação Oficial
   Formulário para Reclamação Formal de Residente para o Gerente do
   Centro
   Seu centro: ______________________________________________________
   Seu nome: ______________________________________________________
   Seu número de identificação: ___________________________________
   Detalhes da reclamação:__________________________________________
   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Você já levantou a reclamação informalmente junto ao gerente do seu
   centro? Sim/Não __
   Se não, por que não?
   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Se sim, qual foi o resultado?
   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Assinatura ____________________
   Data: ____________________
   Anexo 2
   Exemplo de Formulário para Reclamação Oficial
   Formulário para Reclamação Formal de Residente para a AAI
   Seu centro:________________________________________________
   Seu nome:_________________________________________________
   Seu número de identificação:_____________________________________
   Detalhes da reclamação:__________________________________________
   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Você já fez uma reclamação formal para a gerência do centro? Sim/Não__
   Se não, por que não?
   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Se sim, qual foi o resultado?
   ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   ______________________________________________________________________________________________________________________
   Por que você está apelando da decisão do gerente do centro para a AAI?
   ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   Assinado: __________________
   Data: _________________
   Anexo 3
   AGENDA 7:
   Regulamentações das Comunidades Europeias (Condições para o
   Acolhimento) 2018
   Tribunal de Recursos para Proteção Internacional
   NOTIFICAÇÃO DE APELO
   contra a decisão de recusa de outorga, de revogação ou de redução de
   certas
   condições de acolhimento
   Parte 1: Tipo de Apelo
       1. 
         Favor marcar conforme adequado:
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 11 de recusar a outorga ou renovação
   de permissão de acesso ao mercado de trabalho.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 12 de revogar permissão de
   acesso ao mercado de trabalho.
   ❒ Apelo de decisão que você não tem direito, sob a Norma 4(1) a
   receber condições de acolhimento relevantes.
   ❒ Apelo de decisão que você não tem direito, sob a Norma 4(1) ao
   subsídio para despesas diárias.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 5(1) de reduzir a quantia do subsídio
   para despesas diárias.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 5(2) que você deve contribuir com
   o custo de providenciar as condições de acolhimento relevantes.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 5(3) de solicitar reembolso total ou
   parcial
   do custo de providenciar as condições de acolhimento relevantes.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 5(6) de solicitar reembolso ou
   levantar pagamento excessivo total ou parcial do subsídio para
   despesas diárias.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 6(1) de reduzir ou revogar condições
   de acolhimento relevantes.
   ❒ Apelo de decisão sob a Norma 6(2) de reduzir ou revogar o subsídio
   para despesas diárias.
   Obs.: Você somente poderá apelar para o Tribunal de Recursos para
   Proteção
   Internacional quando tiver esgotado todas as outras revisões em
   primeira instância disponíveis.
   Parte 2: Dados do requente
   2.1 Número de identificação
   pessoal..............................................................................................
   2.2 Nome completo:
   ...............................................................................................................
   2.3 Outros nomes utilizados:
   ..........................................................................................
   2.4 Data de nascimento:
   ..........................................................................................................
   2.5 Endereço:
   ..............................................................................................................
   ..............................................................................................................
   ..............................................................................................................
   2.6 Número de telefone (se houver):
   .................................................................................
   2.7 Nacionalidade:
   ..............................................................................................................
   2.8 Detalhes dos dependentes
   Nome
   Data de nascimento
   Masculino ou Feminino
   Relacionamento com o requerente
   Número de identificação pessoal
   Parte 3. Representação legal:
   3.1 Você tem um representante legal? SIM / NÃO (excluir conforme
   apropriado)
   3.2 Nome do seu representante legal:
   .....................................................................
   3.3 Endereço do(a) representante legal:
   ..........................................................................................
   ..........................................................................................
   3.4 Telefone do(a) representante legal:
   ..............................................................................
   3.5 Endereço eletrônico do(a) representante legal:
   ......................................................................................
   Obs.: Se você obtiver representante legal em um estágio posterior do
   seu recurso, você deve informar o Tribunal imediatamente e fornecer os
   dados relevantes ao Tribunal.
   Parte 4. Fundamentos do recurso:
   4.1 Esgotei todas as revisões ou recursos de primeira instância
   disponíveis SIM/NÃO (excluir
   conforme apropriado)
   4.2 Por favor declare claramente e de maneira concisa os fundamentos
   para o seu recurso. Você pode utilizar
   páginas adicionais se necessário.
   Fundamento 1
   .................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   Fundamento 2
   .................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   Fundamento 3
   .................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   ....................................................................................................................................
   Parte 5: Documentação
   5.1 Por favor, liste abaixo todos os documentos enviados por você com
   relação à sua revisão de primeira
   instância.
   Documento 1:
   ............................................................................................................
   Documento 2:
   ............................................................................................................
   Documento 3:
   ............................................................................................................
   5.2 Documentação adicional a ser considerada no seu recurso
   Documento 1:
   ............................................................................................................
   Documento 2:
   ............................................................................................................
   Documento 3:
   ............................................................................................................
   Obs.: (1) Se você precisar de mais espaço, a documentação deve ser
   lista em folha(s)
   separada(s).
   (2) Os documentos listados acima devem ser anexados a este formulário.
   Favor incluir
   também uma cópia da decisão da revisão de primeira instância.
   Parte 6: Comunicações ao Tribunal:
   6.1 Todas as comunicações ao Tribunal devem ser enviadas por carta
   registrada, ou
   por fax para 01-4748410 ( e confirmadas por relatório de sucesso de
   transmissão), ou
   entregues no Tribunal de Recursos para Proteção Internacional, 6/7
   Hanover Street
   East, Dublin 2. O Tribunal emitirá um recibo que você deve
   guardar como prova da entrega.
   Parte 7: Autorização e confirmação do requerente
   7.1 Confirmo que as respostas dadas neste formulário são verdadeiras e
   corretas.
   7.2 Autorizo meu representante legal, se aplicável, a agir em meu nome
   com respeito a todas as questões junto ao Tribunal e a receber toda
   correspondência
   e documentos relacionados ao meu recurso
   Assinado:
   ....................................................................
   Requerente
   Data: ...... /...... /......
   
   1 O termo "requerente de proteção interacional" é utilizado neste
   folheto e nas Regras da Casa para designar um beneficiário dentro da
   designação das Regulamentações das Comunidades Europeias (Condições
   para o Acolhimento) de 2018.
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